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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

*4,s*
ESTÀDO DE SERGIPE

PREFETTURÀ MI'NICTPÀÍ, DE I TÀBÀIÀNTNHÀ

DEcREro *" ó?nors
DE 03 DE ,o*r*Ir*o ru

"Nomeia Servidor,,

O PREEEITO t4rNICIpÀú DE rIÀBÀIANINIIÀ, Estado de Sergipe, no uso das
atribuiÇÕes legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n. g25,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Leí Complêmentar (Municipal) n" 1,065. de
05 de janeiro de 2021, e, ainda c/c a Lei Complementa.r (Municlpal) no
1.114, de 29 de dezembÍo de 2O?2, a Lel Complementar (Uunicipal) 1.144,
de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n. 1.145, de 02
de janeiro de 2024, e alteraÇÕes posteriores,

DECRETÀ:

À.rt. 1o

relacionada:

GÀBII{ETE DO PREEEITO MT'NICIPÀL DE TIABÀIAIIINIíÀ,
03 DE .'À}IEIRO DE 2025.

Fica nomeado (a), a partir desta data, a servidor(a) abaixo

Àrt. 2" - Este dêcrêto entra em vigor na data de sua publicação.

Àrt, 3" - Revogam-sê as disposiçôes em contrárj-o.

ESTÀDO DE SERGIPE,
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KAMYIÀ SÀNTOS
GUIMARÃES 078.990.90s-71 CC3

Diretora de
Ilepartamento do

Empreendedorismo
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